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Prefeitura Mlulicipal (le Alfredo Chaves
Es-:tudo do Espirito Santo

RUA PROJETADA, SIN" - BAIRRO PORTAL DOS IMIGRANTES
ALFREDO CHAVES - ESPIRITO SANTO - CEP 29240-000 - TEL.: (027) 269-I l I4

LE| oRo|NÁR|A N°. 004/zooo

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a
repassar verba para a Fundação
Assistencial de Alfredo Chaves, e dá outras
providências.

O Poder Executivo do Município o__ Alfredo Chaves(ES), faz saber que
o Poder Legislativo do Município de Alfredo Chaves(ES), aprovou, e o Chefe do Poder
Executivo, sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a fimwar convênio com a Fundação
Assistencial de Alfredo Chaves, visando repassar verba no valor mensal de até R$ 7.000,00
(Sete mil reais), durante o exercício de 2.000. S

Art. 2°. Os recursos financeiros que trata o art. 1°. Serão utilizados para
custeio de despesas administrativas e operacionais da entidade beneficiada.

Art. 3°. A verba de que trata cart. 1°. Advirá da dotação orçamentária 3.2.3.1.,
ficha 173, da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4°. Esta lei entraem vigor a contar de sua publicidade, com seus efeitos
retroativos a partir de 1°. De janeiro de 2.000.

Art. 5°. Revogam-se as em contrário.
F.
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P1-efeltura Mluuclpa! de Alfredo (‘haves
u u u E‘~plfll0 S.uno

RUA PROJETADA; S/N"~ BAIRRO PORTAL DOS IMIGRANTES
ALFREDO CHAVES - ESPIRITO SANTO Y CEP 292404700 » TEL; (017) 269~l I I4

LEI ORDINI-'\RlA N°. 004/2000

EMENTA: 1-Moriza 0 Poder Executivo a
repassar verba para a Fundaqéo
Assistencial de Alfredo Chaves, e dé outras
providéncias.

0 Poder Executlvo do Municlpio u Alfredo Chaves(ES), faz saber que
o Poder Legislativo do Municipio de Alfredo Chaves(ES), aprovou, e 0 Chefe do Poder
Executive, sanciona a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executive autorizado a firmar oonvénio com a Funda<;5o
Assistencial de Alfredo Chaves, visando repassar verba no valor mensal de até R$ 7.000,00
(Sete mil reais), durante 0 exercicio de 2.000.

Art. 2'. Os recursos financeiros que trata 0 art. 1°. Seréo utilizados para
custeio de despesas administrativas e operacionais da en*E.mde beneficiada.

Arr. 3°. A verba de que trata o an. 1°. Adviré da dotagéo orgamenléria 3.2.3.1.,
fiche 173. da Secreteria Municipal de Safide.

Art. 4°. Esta lei entra_em vigor a ooniar de sue publicidade, com s
retroativos a r1i d ' ' eus efeitos( pa r e 1°. De 1ane|rode2.000.

Art. 5°. Revogam-se as disposigfies em contrério.
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